
INDICAÇÃO Nº 
522
, DE 2008

                                      INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que por meio dos recursos da FECOP, seja destinado uma moto-niveladora para o município de Lourdes.  
JUSTIFICATIVA

                                                 O presente pedido se faz necessário, pois o supracitado município não conta com o referido equipamento, o que impossibilita muitas vezes a efetivação de projetos que necessitam de uma moto-niveladora.    

                                                 Desse modo, com esta moto-niveladora o município de Lourdes poderá atender as ocorrências que necessitam deste equipamento de forma mais eficaz e dinâmica.    

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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